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Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 0112019

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Serviços de Obra/Engenharia n° DU2019
Processo n° 00143-0000137812019-79

Y.

O Distrito Federal, por meio da ADMWSTRAÇÃO REGHDNAL DE SANTA MARIA - RA-Xlll
inscrita no CNPJ n°; 18.597.211/0001-93. com sede na Av. Alagados A/E QC G1. Conrunto H. Lote
B. CEP ri” 72.511-100. doravante denominada RA~×lll. representada neste ato por Erivaldo
Alves Pereira, portador da Carteira de Identidade n° 1.262.837 SSP/DF. inscrito no CPF n°
635.801.011-53. na qualidade de Adrmnislrador Regional lNTERlNO. com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária. Financeira e Contábil do Distrito
Federal e no Rogimento interno e a emoresa VITAL ENGENHARIA E AROUWETURA Eli-:tELl.
doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ n° 17.863.345J0001-71. com sede na
czsw aos. atom A. saia to-1. Eri ,tirania ceniâr. suó¢eâieroF. cep rw ¬ro.ô1s~a21, representaria
por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, portador da Carteira de identidade n” 070242062-0 CREA-
UF. CPF ri' 587.156.491-12. na qualidade de socio ADMWSTRADOR. resolvem firmar o
presente Termo Aditivo. tendo em vista 0 Parecer ASTECIGAB (Doc. SEI nf” 30667939) e a
autorização expressa do Administrador Regional, constantes no processo SEI ri” 00143-
0000137822019-79. vinculando-se as partes aos dispositivos da Lei n° 8.66683 e demais normas
aplicáveis. mediante as oondiooes que se seguem:

Ctáusuia Primeira - Oo Objeto
O presente Termo Aditivo tem como ooreto a prorrogação do prazo de execução da elaboração de
projetos de reforma. ampliação fe fl'10d¡fiCaÇã0l8ferente: Arquitetura. Estrutura Metálica. Drenagem
Pluviat. Instalações Elétricas. Htdrossanitafrlo. Sistema de Proteção oontra Descargas At.mostèrrr;as,
~'l'eIet6nlca. Rede. Circuito Fechado de Televisão-CFTV. Prevenção de Cornbate a tnçénqzg,
Panico e Elaboração de Orçamento SGHGO Df0t`@t0s bastou e executivo. oom a finalidade de
Relonnar os Próprios que Fazem parte da Administração Regional de santa Mana, em 50
(sessenta). dias, à contar da data de sua assinatura. bem como prorrogar a vigência contratual em
mais oqtaessental dias, á contar da data de sua assinatura. com fundamento no artigo 57. § 1°.
tnciaooj tl xo V; da Lot n° 8;666l93. '
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Cláusula Segunda - Dos Valores
Os valores contratados permanecem lnallurado,

Cláusula Terceira - Da Garantia
A Gafanha contratual apresentada pela Conlralada 1901: SE! n° 28257458; dewefâ ser ‹:iêf‹:.mc,;â»~_:zâ
no que tange ao prazo de valldade. estendendo-«o alè a dale de O3 de male de 2020,

Cláusula Guam - Da Ralificaçáo
Pennanecem ínallefadas e raliflczadas as demais cláusulas do Contrato n” 0112019 - RA-Xlll, do qual
esta Termo Aditivo tom J

a-se parte inlegranle e inseparável.

Cláusula Qulnta - Das Assmaturas
Este Contrato lem validade a panir da ass›'matur'a dá todas as partes oomralames e eficácia legal
apóa a Dublicaçãü do sau exlralo no Dlárlo Oficáfal do Dlalrllo Federal

Brasilia. Distrito Federal. 02 de ianeifo de 2020

,z

,.

Palo Distrito Federal; /Í! ' if ~*/;1/11//C; f4 6 4` Â; ,___..
/ Erivaldo Alves Pereira

CPF n° 635,801.011~53

z

ll V À M vrrAL suesuwle ARQWETURA amam l
cuvm-11,aee.34s/ooo1.v1  ¬

LORYMER ARAÚJO Agmsloâ ~  
CPF n° 5av.1se,4f$M2;.

l
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Terceiro Termo Adi�vo ao Contrato nº 01/2019

 

Terceiro Termo Adi�vo ao Contrato de Execução de Serviços de Obra/Engenharia nº
01/2019

Processo nº 00143-00001378/2019-79

 

O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA – RA-XIII,
inscrita no CNPJ nº: 16.597.211/0001-93, com sede na Av. Alagados A/E QC 01, Conjunto H, Lote B, CEP
nº 72.511-100, doravante denominada RA-XIII, representada neste ato por ADAIL MACEDO DA SILVA,
portadora da Carteira de Iden�dade nº 477.280 SSP/DF, inscrita no CPF nº 150.977.651-68, na qualidade
de Chefe de Gabinete, em subs�tuição ao Administrador Regional, nos termos do Art. 43, I c/c Art. 42,
inciso XXVII, do Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e no Regimento Interno e a
empresa VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no
CNPJ nº 17.863.345/0001-71, com sede na CLSW 303, Bloco A, Sala 104, Ed. Atlanta Center, Sudoeste/DF,
CEP nº 70.673-621, representada por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, portador da Carteira de Iden�dade
nº 070242062-0 CREA-DF, CPF nº 587.156.491-72, na qualidade de SÓCIO ADMINISTRADOR, resolvem
firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer ASTEC/GAB (Doc. SEI nº 35880195) e a
autorização expressa do Administrador Regional, constantes no processo SEI nº 00143-00001378/2019-
79, vinculando-se as partes aos disposi�vos da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, mediante as
condições que se seguem:

 

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O presente Termo Adi�vo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução da
elaboração de projetos de reforma, ampliação e modificação referente: Arquitetura, Estrutura Metálica,
Drenagem Pluvial, Instalações Elétricas, Hidrossanitário, Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas, Telefônica, Rede, Circuito Fechado de Televisão-CFTV, Prevenção de Combate a Incêndio,
Pânico e Elaboração de Orçamento. Sendo projetos básico e execu�vo, com a finalidade de Reformar os
Próprios que Fazem parte da Administração Regional de Santa Maria, em 60 (sessenta) dias, à contar da
data de sua assinatura, bem como prorrogar a vigência contratual em mais 60 (sessenta) dias, à contar da
data de sua assinatura, com fundamento no ar�go 57, § 1º, incisos II e V, da Lei nº 8.666/93.

1.2 Alterar o contrato nos termos do ar�go 65, §1º, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93,
consoante ao Memorando Nº 38/2020 - RA-XIII/COLOM/DIROB (35858976) e orientação jurídica
proferida por meio da Nota Técnica N.º 7/2020 - RA-XIII/GAB/ASTEC (35880195), PARA SUPRIMIR
aproximadamente 12,11%, do seu valor inicial, passando o valor inicial do contrato de R$ 161.481,03
(cento e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e um reais e três centavos) para o valor de R$
141.916,36 (cento e quarenta e um mil novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos).

 

Cláusula Segunda – Dos Valores
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2.1 Os valores contratados ficam suprimidos, passando o valor inicial do contrato de R$
161.481,03 (cento e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e um reais e três centavos) para o valor
de R$ 141.916,36 (cento e quarenta e um mil novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos).

 

Cláusula Terceira – Da Garan�a

A Garan�a contratual apresentada pela Contratada (Doc. SEI nº 28257456) deverá ser
reforçada no que tange ao prazo de validade, estendendo-o até a data de 03 de maio de 2020. 

 

Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato n° 01/2019 – RA-
XIII, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável. 

 

Cláusula Quinta – Das Assinaturas

Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes e eficácia
legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

Brasília, Distrito Federal, 02 de março de 2020.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                  ________

ADAIL MACEDO DA SILVA

CPF nº 150.977.651-68

 

 

 

Pela Contratada:                                                                                                         ________

VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

CNPJ nº 17.863.345/0001-71

LORYMER ARAÚJO ALMEIDA

CPF nº 587.156.491-72

Documento assinado eletronicamente por ADAIL MACEDO DA SILVA - Matr.1689633-5,
Assessor(a), em 02/03/2020, às 14:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, RG nº. 3344749 SSP-
GO, Usuário Externo, em 02/03/2020, às 14:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Quarto Termo Adi�vo ao Contrato nº 01/2019

 

Quarto Termo Adi�vo ao Contrato de Execução de Serviços de Obra/Engenharia nº 01/2019

Processo nº 00143-00001378/2019-79

 

O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA – RA-XIII, inscrita no CNPJ nº:
16.597.211/0001-93, com sede na Av. Alagados A/E QC 01, Conjunto H, Lote B, CEP nº 72.511-100, doravante
denominada RA-XIII, representada neste ato por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO, portadora da Carteira
de Iden�dade nº 781.260 SSP/DF, inscrita no CPF nº 334.010.801-30, na qualidade de Administradora
Regional, nos termos do Art. 42, inciso XXVII, do Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, com delegação
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
no Regimento Interno e a empresa VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 17.863.345/0001-71, com sede na CLSW 303, Bloco A, Sala
104, Ed. Atlanta Center, Sudoeste/DF, CEP nº 70.673-621, representada por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA,
portador da Carteira de Iden�dade nº 070242062-0 CREA-DF, CPF nº 587.156.491-72, na qualidade de SÓCIO
ADMINISTRADOR, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer ASTEC/GAB (Doc. SEI
nº 39330793), constantes no processo SEI nº 00143-00001378/2019-79, vinculando-se as partes aos
disposi�vos da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O presente Termo Adi�vo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução da elaboração de
projetos de reforma, ampliação e modificação referente: Arquitetura, Estrutura Metálica, Drenagem Pluvial,
Instalações Elétricas, Hidrossanitário, Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas, Telefônica, Rede,
Circuito Fechado de Televisão-CFTV, Prevenção de Combate a Incêndio, Pânico e Elaboração de Orçamento.
Sendo projetos básico e execu�vo, com a finalidade de Reformar os Próprios que Fazem parte da
Administração Regional de Santa Maria, em 60 (sessenta) dias, à contar da data de sua assinatura, bem como
prorrogar a vigência contratual em mais 60 (sessenta) dias, à contar da data de sua assinatura, com
fundamento no ar�go 57, § 1º, incisos II e V, da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Segunda – Dos Valores

2.1 Os valores contratados permanecem inalterados.

 

Cláusula Terceira – Da Garan�a

3.1 A Garan�a contratual apresentada pela Contratada (Doc. SEI nº 28257456) deverá ser reforçada no que
tange ao prazo de validade, estendendo-o até a data de 03 de julho de 2020. 
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Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

4.1 Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato n° 01/2019 – RA-XIII, do qual este
Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável. 

 

Cláusula Quinta – Das Assinaturas

5.1 Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

Brasília, Distrito Federal, 01 de maio de 2020.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                  ________

MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO

CPF nº 334.010.801-30

 

 

 

Pela Contratada:                                                                                                         ________

VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

CNPJ nº 17.863.345/0001-71

LORYMER ARAÚJO ALMEIDA

CPF nº 587.156.491-72

Documento assinado eletronicamente por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, RG nº. 3344749 SSP-
GO, Usuário Externo, em 01/05/2020, às 11:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO,
Administrador(a) Regional de Santa Maria, em 03/05/2020, às 18:52, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 39474925 código CRC= AEF4A83F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Centro Urbano, Quadra Central 01, Conjunto "H" Lote 01 - Bairro Santa Maria - CEP 72535-080 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Quinto Termo Adi�vo ao Contrato nº 01/2019

 

Quinto Termo Adi�vo ao Contrato de Execução de Serviços de Obra/Engenharia nº 01/2019

Processo nº 00143-00001378/2019-79

 

O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA – RA-XIII, inscrita no CNPJ nº:
16.597.211/0001-93, com sede na Av. Alagados A/E QC 01, Conjunto H, Lote B, CEP nº 72.511-100, doravante
denominada RA-XIII, representada neste ato por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO, portadora da Carteira
de Iden�dade nº 781.260 SSP/DF, inscrita no CPF nº 334.010.801-30, na qualidade de Administradora
Regional, nos termos do Art. 42, inciso XXVII, do Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, com delegação
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
no Regimento Interno e a empresa VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 17.863.345/0001-71, com sede na CLSW 303, Bloco A, Sala
104, Ed. Atlanta Center, Sudoeste/DF, CEP nº 70.673-621, representada por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA,
portador da Carteira de Iden�dade nº 070242062-0 CREA-DF, CPF nº 587.156.491-72, na qualidade de SÓCIO
ADMINISTRADOR, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer ASTEC/GAB (Doc. SEI
nº 35880195 e 38647176) e a autorização expressa da Administrador Regional, constantes no processo SEI nº
00143-00001378/2019-79, (Doc. SEI nº 38648305) vinculando-se as partes aos disposi�vos da Lei nº
8.666/93 e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O presente Termo Adi�vo tem como objeto a adição de serviços de serviços de laudo de sondagem SPT
para estudos do solo para definir o �po e o dimensionamento das fundações que servirá de base para a
edificação a ser construída nos endereços QR 100 conjunto T lote 02 e QR 204 lote 02, onde os projetos
contemplam reforma com ampliação, com fundamento no ar�go 65, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Segunda – Dos Valores

2.1 Acrescenta-se ao valor do contrato o montante de R$ 4.585,00 (quatro mil quinhentos e oitenta e cinco
reais), passando o valor total do contrato de R$ 141.916,36 (cento e quarenta e um mil novecentos e
dezesseis reais e trinta e seis centavos), para R$ 146.501,36 (cento e quarenta e seis mil quinhentos e um
reais e trinta e seis centavos).

 

Cláusula Terceira – Da Garan�a

A Garan�a contratual apresentada pela Contratada (Doc. SEI nº 28257456) deverá ser reforçada no que
tange ao valor. 
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Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato n° 01/2019 – RA-XIII, do qual este
Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável. 

 

Cláusula Quinta – Das Assinaturas

Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

Brasília, Distrito Federal, 05 de Maio de 2020.

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                  ________

MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO

CPF nº 334.010.801-30

 

Pela Contratada:                                                                                                         ________

VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

CNPJ nº 17.863.345/0001-71

LORYMER ARAÚJO ALMEIDA

CPF nº 587.156.491-72

Documento assinado eletronicamente por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, RG nº. 3344749 SSP-
GO, Usuário Externo, em 19/05/2020, às 13:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO,
Administrador(a) Regional de Santa Maria, em 19/05/2020, às 17:31, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 38648864 código CRC= 84C5719C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Centro Urbano, Quadra Central 01, Conjunto "H" Lote 01 - Bairro Santa Maria - CEP 72535-080 - DF

3392-8468

00143-00001378/2019-79 Doc. SEI/GDF 38648864
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Sexto Termo Adi�vo ao Contrato nº 01/2019

 

Sexto Termo Adi�vo ao Contrato de Execução de Serviços de Obra/Engenharia nº 01/2019

Processo nº 00143-00001378/2019-79

 

O Distrito Federal, por meio da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA – RA-XIII, inscrita no CNPJ nº:
16.597.211/0001-93, com sede na Av. Alagados A/E QC 01, Conjunto H, Lote B, CEP nº 72.511-100, doravante
denominada RA-XIII, representada neste ato por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO, portadora da Carteira
de Iden�dade nº 781.260 SSP/DF, inscrita no CPF nº 334.010.801-30, na qualidade de Administradora
Regional, nos termos do Art. 42, inciso XXVII, do Decreto nº 38.094 de 28 de março de 2017, com delegação
de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
no Regimento Interno e a empresa VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 17.863.345/0001-71, com sede na CLSW 303, Bloco A, Sala
104, Ed. Atlanta Center, Sudoeste/DF, CEP nº 70.673-621, representada por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA,
portador da Carteira de Iden�dade nº 070242062-0 CREA-DF, CPF nº 587.156.491-72, na qualidade de SÓCIO
ADMINISTRADOR, resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, vinculando-se as partes aos disposi�vos da Lei
nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se seguem:

 

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1 O presente Termo Adi�vo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual em mais 90
(noventa) dias, à contar da data de sua assinatura, com fundamento no ar�go 57, § 1º, incisos II e V, da Lei nº
8.666/93.

 

Cláusula Segunda – Dos Valores

2.1 Os valores contratados permanecem inalterados.

 

Cláusula Terceira – Da Garan�a

3.1 A Garan�a contratual apresentada pela Contratada (Doc. SEI nº 28257456) deverá ser reforçada no que
tange ao prazo de validade, estendendo-o até a data de 03 de dezembro de 2020. 

 

Cláusula Quarta – Da Ra�ficação

4.1 Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais cláusulas do Contrato n° 01/2019 – RA-XIII, do qual este
Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável. 



28/10/2020 SEI/GDF - 46385125 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=53595870&infra_sistema=1… 2/2

 

Cláusula Quinta – Das Assinaturas

5.1 Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal. 

 

Brasília, Distrito Federal, 01 de setembro de 2020.

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                  ________

MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO

CPF nº 334.010.801-30

 

 

 

Pela Contratada:                                                                                                         ________

VITAL ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

CNPJ nº 17.863.345/0001-71

LORYMER ARAÚJO ALMEIDA

CPF nº 587.156.491-72

Documento assinado eletronicamente por MARILEIDE ALVES DA SILVA ROMÃO - Matr.1608742-
X, Administrador(a) Regional de Santa Maria, em 01/09/2020, às 18:36, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LORYMER ARAÚJO ALMEIDA, RG nº. 3344749 SSP-
GO, Usuário Externo, em 02/09/2020, às 10:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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